
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2022

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 03/2021

CONTRATANTE:  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE  ANGICO/TO,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
11.271.018/0001-44,  pessoa jurídica de direito público,  com sede na Rua Antônio Thiago,  SN,
Centro,  Angico,  Estado  do  Tocantins,  neste  ato  representado  por  seu  Gestor,  o  Sr.  SERGIO
MIRANDA  LIMA,  brasileiro,  casado,  servidor  público  municipal,  portador  do  CPF  sob  nº
023.172.661-97, residente e domiciliado nesta cidade de Angico/TO.

CONTRATADO: RICHARD ALVES BORGES 98510932115, pessoa jurídica de direito público privado, inscrita no
CNPJ  sob  o  nº  12.299.598/0001-40,  com  sede  na  Rua  do  Comércio,  SN,  Centro,  Angico/TO,  neste  ato
representada pelo Sr. RICHARD ALVES BORGES, brasileiro, casado, portador do RG nº 426162 SSP/TO e CPF nº
985.109.321-15, residente e domiciliada na cidade de Angico/TO, têm entre si justo e acertado o que contém
nas  cláusulas  a  seguir  expressas,  definidoras  dos  direitos  e  obrigações  e  responsabilidades  das  partes,
mediante  as  cláusulas  e  condições  a  seguir  descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços de borracharia e lavagem da frota de veículos
do Fundo Municipal de Saúde de Angico/TO.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL E DA VIGÊNCIA

2.1 Pelo objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor global de R$ 4.952,00 (quatro
mil novecentos e cinquenta e dois reais), de acordo com a necessidade da realização dos serviços registrados
na Ata de Registro de Preços nº 01/2021.

2.2 O presente contrato terá sua vigência da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2022.

Angico/TO, 10 de fevereiro de 2022.  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SERGIO MIRANDA LIMA - GESTOR
CONTRATANTE


